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                                          DELIBERAÇÃO PLENÁRIA Nº 034/2020 

O PLENÁRIO DO CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO RIO DE 
JANEIRO – CAU/RJ, no exercício das competências e prerrogativas de que trata a 
Subseção I, artigo 9º do Regimento Interno do CAU/RJ, em sua Reunião Ordinária nº 
011/2020, de 10 de novembro de 2020, realizada virtualmente;  

 
Considerando que as condições sanitárias em virtude da pandemia do 

coronavírus não possibilitam a completa segurança dos servidores do CAU/RJ para 
retorno ao trabalho presencial; 

 
Considerando que medidas estão sendo adotadas para um possível retorno do 

trabalho presencial; 
 
Considerando a Portaria Presidencial n.323, de 27 de outubro de 2020, do 

CAU/BR, 

DELIBEROU 

Aprovar a prorrogação do trabalho remoto das atividades do CAU/RJ até a 
primeira plenária de janeiro de 2021, a ser realizada no dia 12 de janeiro de 2021, com 
14 votos favoráveis, uma abstenção e zero contrários.   

Rio de Janeiro, 10 de novembro de 2020. 

  
 
 
Jeferson Salazar 
Arquiteto e Urbanista 
Presidente CAU/RJ 
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